Lei N. 1855/06 de 21 de novembro de 2006. 

DISPÕE SOBRE O LEILÃO DE UM IMÓVEL URBANO, LOCALIZADO NA RUA JOÃO TEÓFILO DEUCHER, LOTEAMENTO BELA VISTA, MEDINDO 800 mts2, NESTA CIDADE DE BOM RETIRO – SC.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo, de acordo com o art. 15 da LOM, a efetuar o Leilão de um imóvel Urbano localizado na Rua João Teófilo Deucher, Loteamento Bela Vista, Bom Retiro – SC., Avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Art. 2º - O produto arrecadado com o leilão do imóvel descrito no artigo anterior somente poderá ser utilizado para aquisição de área de terras destinadas à implantação de programas habitacionais voltados à população de baixa renda

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro/SC, 21 de novembro de 2006.


JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
